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Sr. Governador Civil des-
ultimo artigo

Lè-se no «Correio da Tarde® :

í

O Presidente da Commissão, 

Bernardo de Albuquerque e Amaral.

ADMINISTRAÇÃO CIVIL

julgamento 
e munici-

A commissão distnctal de Coimbra 
mui respeitosamente declara a V. Ex.*, 
e pede se digne communicar ao governo 
de Sua Mageslade, que não póde desem
penhar o encargo de julgamento de con
tas, que lhe foi distribuído por decreto 
de 21 do corrente mez.

Nem os serviços do dislricto, nem os 
de superintendência das municipalidades 
nos deixam folga bastante para tão di-

Feila esta nossa exposição, sem animo 
de alardear serviços, ou desrespeitar as 
auctoridades superiores, rogamos a v. 
ex,a se digna informar o gorverno de Sua 
Magestade acerca dos motivos que nos 
impedem de preencher as funeções de 
julgamento de contas, com oue o Decrc- 
de 21 do corrente mez de abril nos 
honrou.

não pode ser maior. E 
mos com o seu testemunho 
vem reforçar os commenlarios 
por vezes aqui temos feito ao de
creto de 21 dahril ultimo, que su
primiu os tribunaes collectivos do 
contencioso administrativo de pri-
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' dos mais descuidados no cumprimento de 
: nossos devres.

Além de duas sessões ordinárias em 
cada semana, poucos são os dias em que 
não consumamos algumas horas no exa
me das deliberações inunicipaes, na 
prompla expedição dos ncgocios ordiná
rios, na resposta a consultas das cama- 
ras, na organisação de projectos, relato- 
rios e informações estatísticas, para se
rem presentes á junta geral, na admi
nistração dos estabelecimentos distri- 
ctaes, na fiscalisação de obras por con
ta do districto e nos demais objeclos de 
nossas attribuições.

Esta occupaçâo constante, ha cerca 
de seis annos, prova, ao menos, que no 
estreito limite de nossas forças não pou
pamos diligencias nem sacrifícios para 
podermos responder á honrosa missão 
que nos confiaram,

E quem assim trabalha, ha tanto tem
po e quasi todos os dias, e até algumas 
vezes nos santificados, se as necessida
des da administração o reclamam, po
derá ainda accumular o julgamento de 
contas das camaras municipais, juntas 
de parochia e corporações de piedade e 
benelicencia ?

Este serviço, sobre demandar minu
cioso e demorado exame de documentos 
e auctorisações orçamentaes, e indaga
ções e inquéritos acerca da applicação 
de receitas, exige, não poucas vezes, a 
condemnação dos gerentes em multas de 
illáOOO a 100:5000 réis e na restituição 
das quantias irregularmente dispendidas, 
e obriga a resolver as reclamdeões dos in
teressados, quando reputem injustificada 
a pena que lhes foi imposta (Regular- 
mento de 12 de agosto de 1886, artigo 
46 ’).

Accrescenlaremos que a natureza, 
evidentemente contenciosa, de parte d’este 
serviço, a gravidade das decisões relati
vas ás gerências financeiras e a applica
ção de penas aos administradores negli
gentes, moveram todos os nossos legis
ladores, desde 1837, assim como os de 
muitas nações civilisadas, a considerar o 
julgamento de contas funeção própria dos 
tribunaes do contencioso admidislrativo, 
cerlamenlc das mais importantes, peh 
sua directa influencia na vida das corpo
rações e do estado

O julgar contas não é apenas um tra
balho dq^iorado de expediente de admi
nistração, é também um serviço melin
droso e de grande responsabilidade, que 
por isso requer aturada indagação, pa
cientes investigações e estudo reflectido 
das leis applicaveis aos casos intrincados 
que na pratica se deparam.

Com inteira verdade dizemos a v. ex? 
que não lemos hombros para supportar o 
peso de tão custoso encargo, estando já 
tão onerados com serviços de administra
ção tutelar.

Creia lambem v. ex? que não o in- 
commodariamos cora estas declarações, 
se estivéramos resolvidos a julgar os 
processos de contas com a facilidade e 
equidade usadas, quando o contencioso 
administrativo eslava confiado a magis
trados da localidade, electivos e temporá
rios.

Tal intuito não temos, porém, nem o 
podíamos ter, depois que a pratica nos 
certificou dos grandes benefícios que á 
administração publica advieram da regu
laridade do julgamento de contas pelos 
tribunaes administrativos.

III.“° e Ex.,no 
te Dislricto.

«O presidente da commissão exe
cutiva da junta geral de Coimbra 
dirigiu ao governador civil do mes
mo districto a seguinte notável 
communicação :

Continúa o nosso esclarecido col- 
lega da Correspondência do Norte a 
occupar-se com a feição que vão 
tomando as coisas políticas n’este 
districto e designadamente n’este 
concelho.

Transcrevemos o i " 
daquella illustrada folha :

Não pode haver mais precisão 
nos termos do officio, nem maior 
auctoridado n’um assumpto, que 
entre nós tem lido poucos cultores 
dedicados. A commissão executiva 
de Coimbra tem por presidente uma 
das illustriições da cálhedra uni
versitária, sendo lente muito dis- 
tincto e muito considerado. A sua 
competência na questão sujeila 
não pode ser maior. E nós folga - 

que 
que

meira instancia.
Ahi vão já apparecendo por es

se paiz fora os inconvenientes da 
resolução tomada pelo governo 
com aquella extineção ou supres
são. Quiz-sc fazer má política, e 
eis que a anarchia surge inopina
da, condcmnamlo os aclos inal 
pensados do governo, que afinal 
nem sequer allegou uma razão pa
ra dar aquelle golpe nas prerogati- 
vas locaes, atacando os usos c cos
tumes d is povos, cm detrimento 
da administração e sem economia 
para o lhesouro, como por vezes 
temos exposto, sem que ninguém 
ouzasse ainda responder aos nos
sos argumentos.

Quer isto dizer, que a medida é 
tão insustentável, que até os pró
prios auctoros não se atreveram a 
vir a publico defender a sua obra ; 
e que o governo que sueceder ao 
actual terá de reformar a reforma, 
que nenhuma rasão de conveniên
cia publica aconselhava rfeste pe
ríodo que devia ser de pazes fran
cas, em que a todos se impunha 
como obrigação indeclinável tem
perar as cousas de modo a não le
vantar conflietos com os interesses 
legítimos dos povos.

A commissão executiva de Coim
bra levantou-se já contra a impo
sição dictatorial, que outra cousa 
não é, apezar da irregularidade da 
fórma, o decreto de 21 dahril. As 
suas funeções, já tão variadas, são 
incompatíveis com o

I das contas parochiaes

«Não concorda comnosco o nos
so estimável collega o Regenerador, 
quanto ás nossas impressões sobre 
a situação politica do dislricto.

Não admira que assim seja em 
parle; quanto á outra parte parece- 
nos que ainda nos ha de vir a 
dar razão. Olá se ha de !

Em todo o caso fique bem as
sente que as nossas palavras não 
significam uma declaração de guer
ra ao governo, nem ao illuslre de
legado neste districto.

Estamos no nosso posto, apoian
do, com o nosso partido, a situa
ção, mas parece-nos que apoio 
não quer dizer lisonja nem servi
lismo, e que mais vale um aviso 
a tempo, que constantes louvami- 
nhas sem significação nem valor.

Dissemos, e não nos cançare- 
mos de o repetir, que o procedi
mento das auctoridades adminis
trativas em lodo o districto não 
corresponde ás declarações de isen
ção partidaria proclamadas pelo 
governo. Isto não soffre contesta
ção de boa-fé. O Regenerador é cla
ro que póde alcunhar de aclos de 
administração todas as politiquices 
que se forem fazendo por esse dis
tricto, mas a consciência publica, 
imparcial e honesta, é quem de
cide. Crèmos que nem nas mais 
accesas pugnas eleiloraes nem nas 
epochas de politica, mais accen- 
tuada e facciosa, haveria no muno 
do administrador ou governador 
civil que tivesse o despejo de di
zer tEu fiz isto por politica»—todos 
diriam—sfoi um acto de administra
ção. Essa administração consiste 
em alliviar o amigo c vexar o ad
versário, proteger A contra B.

São os processos antigos da po
litica velha e relha, que o sr. José 
Dias .Porreira jurou exterminor.

Ein Vilia Verde a administração 
do concelho está ao serviço de 
uma reclamação eleitoral particu
lar—facto unico e original no paiz.

Todos os dias são arrastadas á 
administração levas de depoentes. 
Dão entrada um a um no gabi
nete do administrador e ahi, em 
presença dos mandões das fregue- 
zias, a que elles depoentes per
tencem, rodeados pelos seus ini
migos e mais ferrenhos adversa-
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rios, inquiridos por toda a malta, j flicultoso trabalho, apesar de não sermos 
porque, verdadeiramente, quem in- ' 
quire não é o administrador, mas | 
sim a turba-multa que assiste e 
rodeia o depoente gritando, ges
ticulando, ameaçando,—procura se 
por todas as fôrmas fazer cahir 
a testemunha em contradiccão e 
leva-se a assignar, n’esse sentido, 
um auto ou declaração !

A isto chama o Regenerador «pro
curar esclarecer a justiça». E’ bem 
apanhada ! Mas para quem escreve 
o nosso presado collega ? Para os 
habitantes da lua, ou para quem 
vivendo n'oste planeta, sabe como 
as coisas são e se passam ?

Acceiteinos, porém, a sua... in 
genuidade e façamos obra por cila. 
Vamos a vêr a lealdadedo seu que
rido administrador, e para isso ha 
um meio infallivel. E’ o seguinte.

Tem deposto na administração 
de Vilia Verde mais de 50 pessoas. 
A todos se leem tomado os depoi
mentos c todos elles ficam escri- 
ptos. Se o fim do administrador é 
esclarecer a justiça é natural que 
mande tudo isso para juizo, sem se 
importar com que os depoimentos 
sejam n’este ou n aqnelle sentido.

Se porém não fizer assim, se es
colher d clles os que lhe conveem, 
ou antes os que favorecem uma das 
partes interessadas no processo, e 
deixar ficar os outros na sua gave
ta,—concordará comnosco o nosso 
collega que. aquella auctoridade 
apenas pretende esclarecer meia 
justiça e deixar ás escuras a outra 
meia ?

Talvez não ; talvez continue a 
achar tudo isso «aclos de boa ad
ministração».

Pois nós, impenitentemente c 
cotn todas as nossas forças, conti
nuaremos a gritar contra essa boa 
administração e a dizermos ao go
verno e ao seu delegado que se per
dem e se inulilisam, se a ella não 
põem cobro.

III:mo e Ex.™ Sr.
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as 9 horas.
providencia acer-

rece sei- a prova mais 
com que se houveram !

cedo de 
hora re

ta comarca, Francisco Fernandes, José 
deu, nós desde Fernandes, Patrício Fernandes, e José 

Antonio Fernandes, este de Moure e os

No domingo, nos Paços do Concelho, 
reuniram os reservistas, peraute o seu 
connnandantc.

Faz amanhã um anno que falleceu cm 
Braga, o nobre Visconde de Pindella, 
Joào Pinheiro Machado.

Caracter nobilissimo, espirito esclare
cido e illustrado, alma nobre c genero
sa a sua memória será sempre por nós 
respeitada e venerada.

Tem estado hospedado na nobre casa da 
Loureira, o sr. Eduardo Serra, digno ad
ministrador do conealho de Ilhavo.

*
Passou n’csta villa em direcção a Ama

res, no domingo passado, a ex.“a sr." D. Ma- 
rianna A. Passos Vasconcellos d’Azevedo 
Athaydc c Menezes, distinctissima senhora 
da Ponte da Barea.

Na noite de quinta feira foram parti
das muitas pedras lavradas, que esta
vam promptas para as obras do Santuá
rio do Allivio, de 'Soutello.

Avaliam-se os prejuizos em cerca de 
205000 reis.

Não se sabe quem praticou tão requin
tada malvadez.

sr. administra- 
a sua obra, 
o recurso

, ' em
audiência geral, pelo crime do furto.

Na madrugada de terça-feira pairou 
sobre esta villa uma violenta trovoada.

Felizmente não deixou assignalada a 
sua passagem com algum acontecimento 
para deplorar.

Em outro logar da nossa folha tran
screvemos um artigo em que 0 nosso 
illustrado collega da «Correspondência 
do Norte» responde a umas observações 
do «Regenerador» acerca da política 
governamental.

Diz a «Correspondência» que o «Re
generador» lhe ha de vir a dar razão.

No mesmo numero de quinta-feira 
d'este jornal encontramos realisada par
te da prophecia.

E' o correspondente de Lisboa para 
aquello jornal, que se diz ser o proprio 
chefe do partido regenerador n’este dis- 
tricto, quem escreve as sensatíssimas 
palavras que vamos transcrever :

«No dia, porém, em que tomarem vulto 
uns certos boatos, que por ahi correm, de 
que 0 governo pretende organisar um ter
ceiro partido, é possível que os partidos já 
organisados retomem a sua liberdade de 
acção, e procurem n'um esforço comintim 
oppòr-se a uma excrecencia na politica por- 
tugueza.

Eu não comprehendo n’uma regular orga- 
nisação política de uni paiz regido constitu
cionalmente, mais que dois partidos, que 
se substituam na rotação do poder.

O contrario, é uma anomalia constitucio
nal ; é uma grandíssima inconveniência pa
ra a nação.

Póde dar-se uma evolução na nossa po
litica, que traga a remodelação dos partidos, 
mas sempre subordinada áquellc principio.

Talvez que isso fosse uma grande vanta
gem.

A creação de novos partidos Iraria a 
anarchia politica; viria aggravar as condi
ções já tão difliceis c tão graves do nosso 
paiz».

Passaram por esta villa na quarta-fei
ra, dois prezos escoltados por uma força 
d’infanteria 8, vindos dos Arcos, e com 
destino a Braga onde vão responder

Responderam em policia corrocional, 
í na quarta-feira ultima, no tribunal d’cs-

paes, porque não sobra tempo pa
ra se occupar dos assumptos que 
por lei lhe estão incumbidos.

Escangalhou 0 governo 0 tribu
nal do contencioso de primeira ins
tancia, com prejuízo da adminis
tração e das partes interessadas. 
Não foz elle obra duradoura, por
que 0 clamor e 0 protesto é geral 
contra uma reforma que nada tem 
a recommendal-a senão o arbítrio 
ministerial.»

Alguém foi dizer ao 
dor ou aos seus satelytes que 
(d’elle, é modo de dizer) 
eleitoral que s. ex.“ subscreveu, tinha 
sido lido pelo sr. presidente da commis- 
são recenseadora e este juntaria mais 
documentos ao processo ! Não se ima
gina a furia que tal noticia desper
tou nos arraiaes regeneradores 1 Por 
aqui se vê o quanto vale a papelada que 
elles apresentam que para subsistir pre
cisa de não ser conhecida e muito me
nos ... contrariada.

Chegaram a dirigir um requerimento 
ao digno juiz para lavrarem um protes
to, em 1 
ctos 1

Não sabemos se sim ou não o lavra
ram, mas se tal facto se 
já declaramos que o havemos de publi- 

aos autos, porque nos pa-

Exame d Instrucção Primaria
Um conspicuo jornalista da nossa ter

ra fez ha dias em Braga... exame de 
instrucção primaria !

Ha muito tempo que 0 homem faz 
uso das lettras, mas ao que parece fal
tava-lhe a consagração oílicial do exame 
dc admissão, que agora obteve.

O que nos dizem é que tal exame foi 
um verdadeiro prodígio e que as defli- 
nições de verbo, adjeclivo, etc., são real
mente maravilhosas e vão fazer uma 
verdadeira revolução na seieneia.

Pena foi que, por motivos que igno
ramos, á porta da sala onde o conspicuo 
jornalista assombrava os lentes com os 
prodigios do seu saber, estivessem al
guns amigos pedindo para ninguém en
trar !

Estes srs. entendem que a seieneia é 
monopolio de quem a possue e que 
um desgraçado qualquer não póde ir 
ouvir da bocca dos sábios a decifração 
dos segredos da Instrucção Primaria!

Ou teriam mêdo que a estndantada 
cortasse 0 cabello ao examinando ? I

Parece-nos infundado qualquer receio 
n’este sentido.

Em todo 0 caso nós só temos a dar 
os parabéns ás lettras patrias por mais 
esta gloria.

Com o paternal aftecto que nos me
rece a timida gasella administrativa, a 
branca assucena policial,—continuamos 
a avisal-o de que ignora por completo a 
historia do concelho. E não vale zan
gar-se, seu rapaz, nem pedir que lhe 
escrevam coisas feias—os tétricos acon
tecimentos do Allivio, os di/eitos em 
atraso, etc. etc., porque tudo isso nos 
faz dar cavaco e puxar a lagrima. Não 
se ataca ninguém com balda corta e 0 
nosso doutor é muito mau faltando em 
coisas que toda a gente sabe nos encom- 
modam e magoam. Se soubéssemos que 
se corrigia e não tornava a encommen- 
dar descomposturas, continuaríamos a 
leccional-o com pachorra. Dir-lhe-hia- 
mos, por exemplo, que se é verdade ter 

ex." dito no seu recurso (no recurso 
que s. ex.“ assignou) que quando o sr. 
dr. Severino dc Magalhães aqui era juiz 
de direito e lhe foram dirigidos muitos 
recursos e uma reclamação extraordiná
ria contra a commissão recenseadora— 
o presidente d’essa commissão era. 0 sr 
visconde da Torre, enganaram a boa fé 
de s. ex.“, porque tal facto não é ver
dadeiro e o sr. doutor, affirmando-o, af- 
firmott uma falsidade.

Sabe quem era então presidente da 
commissão ? Era o sr. dr. Francisco 
Dias Lima—ha-de conhecer.

O sr. visconde apenas é presidente 
da commissão ha dois annos c o partido 
de v. ex.a ha seis que grita contra os 
recenseamentos.

Havemos de continuar a ensinar-lhe 
coisas, porque ainda não perdemos a es
perança do lhe completar a educação. ..

Só lhe pedimos em troca que nos tra
te bem, nos não falle nem no Allivio 
nem nos direitos, e creia que sem lhe 
gastar dinheiro, havemos de fazer mais 
da sua pessoa do que fizeram os lentes 
ein cinco ou seis annos de Coimbra.

São constantes as desordens n'esta vil- 
e no concelho.
Desde que o sr. administrador lhe deu 

para andar com devassas (sem calembour) 
0 concelho ficou ao abandono, sem ter 
quem véle pela ordem publica.

A final de contas isto em vez de endi
reitar ... entorta !

No domingo de tarde 03 gritos d’Aqui- 
d'El Rei n’um dos lugares d’esta villa 
eram tantos que pozeram em alarme a 
povoação mas, a respeito de authorida- 
des administrativas,... temos conver
sado.

A contento de todos foi mudada a 
hora da aiissa de manhã, aos domingos 
c dias santos, na capella de Santo An
tonio, d’esta villa.

Passou das fi para ;
Foi realmente uma

ta da.
Bom será que todos aqueíles que al- 

legavam não ir á missa por ser 
mais não faltem agora que é a 
gtqar.

Diz-sc (não sabemos se com fundamen
to) que em 1887 se instaurou um pro
cesso contra um indivíduo d’esta comar
ca que teve o despejo de se apresentar 
como sollicitador eiu juizo, sem que pa
ra isso tivesse o necessário provimento.

Vamos averiguar o que ha de ver
dade a este respeito, mas se fôr verda
de aqui está 0 motivo porque muitos 
faliam de papo cheio e chamam «depen- 
nados* aos que não teem artes dc con
seguir dinheiro por taes meios.

Uns meninos engraçados que se en
tretém a vadiar de noite pelo Campo 
da Feira, umas vezes atirando pedradas, 
outras fazendo partidas de mau gosto, 
quebraram um dos bancos de pedra d'a- 
quelle campo.

E’ ura vandalismo revoltante.
Creados a trouxe-mouxe, sem educa

ção, com os cerebros vasios d'idéas, teem 
uns divertimentos bestiaes que bem dão 
a medida do que são c do que valem.

Se a auctoridade não os conhecesse de 
perto, pedir-lhe-iamos providencias so
bre estes abusos.

Assim, esperamos.

*
Esteve n’esta villa o nosso amigo o sr.

Fez um bonito exame de instrucção 
primaria no lyceu nacional de Braga, 
ficando completamente approvado, o 
menino Antonio José da Silva, do Pico.

Damos os nossos parabéns aos paes 
da intelligente creança que tão precoce
mente revela seus talentos, bem como 
ao abalisado professor que o leccionou.

No domingo, seriam pouco mais ou 
menos 8 horas da noite, deu-se um de
sastre na estrada de Amares, que podia I 
ser de graves consequências.

Eis como nos contam o facto.
—Em um break, conduzido por 

cavallo e governado pelo sr. Gonçalo 
José Fernandes, importante industrial 
da rua dos Chãos, da cidade dc Braga, 
vinham de Amares cinco indivíduos, en
tre os quaes os srs. Araújo Regallo, 
proposto do recebedor e Borges Gon
çalves, empregado na repartição de fa
zendo do concelho de Braga.

Chegados perto da Ponte do Bico, 
em uma curva rapida que alli ha, o car
ro não dando bem a volta virou-se mui
to perto da casa do sr. Antonio Sebas
tião Soares, do que resultou cahirem da 
boleia os srs. Gonçalo Fernandes e Bor
ges Gonçalves, succedendo ao primeiro 
o deslocar um braço e fracturar uma 
perna, e ao segundo graves ferimentos 
na cabeça e no nariz.

Os srs. Araújo Regallo e companhei
ros, mais felizes, sahiram illesos do 
trambulhão, embora maguados mais ou 
menos levemente.

O sr. Antonio Sebastião Soares, ape
nas teve noticia d’este lamentável acon
tecimento prestou os soccorros que a 
occasião permittia.

Felizmente, quando se deu este de
sastre, passava um landeau que condu
zia 0 sr. Adelino Paiva e família, offe- 
recendo este sr. muito amavelmente o 
seu carro para conduzir os feridos, pa
ra a mesma cidade.

Desejamos sinceramente que os feri
dos se restabeleçam o mais breve pos- 
sivel, para voltarem ás suas oceupações 
que tão dignamente exercem.

Lá seguem caminho do Porto e da 
Relação do Districto os muitos e varia
dos recursos eleitoraes que a phantasia 
dos nossos piedosos adversários houve 
por bem inventar !

Junto a um d’clles vae parte da de
vassa -- essa curiosa invenção • que ha 
dc ficar memorada nos annaes da nossa 
politica.

A outra parte — a que não convinha 
— essa ficou na gaveta do sr. admi
nistrador.

Boa e honrada gente ! quem vos al
moçar os miolos fica em jejum — co
mo dizia 0 velh<> Sampaio !

| Eram accusados do crime de feri
mento.

Foram condemnados nas custas do 
processo e alguns dias de cadeia, remi 
veis a 100 réis cada um.

Foi defensor o distincto advogado sr 
dr. João Antonio de Sepulvcda.

Tem passado incommodada dc saude a 
ex.mi» 8r.« D. Rachel Sepulveda.

Felinncnte encontra-se muito melhor, o 
que sinceramento estimamos.
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Comarca de Villa Verde IANNUNCIOS Éditos de 30 dias

na

por deliberação

laçào,

maio

e590) Verifiquei a exatidão

O juiz de direito,O escrivão591)

Gaspar Augusto Telles.
588)

Comarca de Villa Verde
arrematação Comarca de Villa lorde

Éditos de 30 dias

leira

casas

Veríiquci a exatidão

0 juiz de direito

Fenandes Buga.

589; 0 escrivão

T5

0

250$000.

Fernandes Braga.

0 escrivão do processo 

Manoel Henrique de Faria

ro aos 
pas, de Braga,

rnatto 
tuados

juizo 
comarca

Verifiquei, 
O juiz de direito, 
Fernandes Braga.

ta no
panha;

Kntonio lhomaz Lopes d'Azevedo 
Guimarães.

escrivão supplente das execu
ções fiscaes 592)
Jeronymo dos Beis Príncipe.

SARRO DE VINHO
Aviso aos lavradores

Verifiquei 
0 juiz de direito 

Fernandes Braga.

Villa Verde 27 d Abril 
de 1892.

, com o , 
foro annual de 981,262"

_ w . Villa Verde, 4 de maio
E a leira do Talho, de . de 1892.

i lenha, estes si- ,
no logar daj Por- i

dos lodos os credores in- ; 11:1 da Motla 
certos e residentes fóra da I 
comarca para assistirem .
aos termos da execução e i rj .deduzirem na forma da Henpanha;
|ei. ! segunda audiência d es~

\4Vinpin jv *1 

boas condições.
Jules Devczc-—Vianna do 

Castello.

ra 
vo 
preços

| dias,
1 do
no

nos 
e 

e

em parte in- 
Eslados do 
Maria 

marido.

Villa Verde 3 de Mar
ço de 1892.

xo com poço ;
A leira da 

de lavradio, com vidonho 
agua de lima e rega ;

to da comarca de Vil- 
la Verde e carlorio do 
escrivão do 5.° oílicio, 
entram em praça no dia 
22 do proximo mezde | 
maio, por onze horas 
da manhã, á porta do 
tribunal judicial situa
do no largo de Campo 
da Feira de Villa Ver
de, e por deliberação 
do conselho de familia 
e interessados, para pa
gamento e mais despe- 
zas, no inventario or- 
phanologico a que se 
procede por obito de 
Luiza Ferreira Martins 
moradora que foi no 
logar da Murta, fregue- 
zia de Santa Maria de 
Prado, os bens seguin
tes : 

O talho do Monte- 
negro, de lavradio e vi
donho e terra de mat- 
to, sito na dita fregue- 
zia, de natureza de pra
zo, foreiro ao Fradique 
Leitão, da cidade de 
Braga, com o foro an
nual de 76’,885m de pão 
meado milho alvo e cen
teio no valor de réis 
200S000.

O campo do Corti- 
nhal, de lavradio e vi" 
donho, que íica ao po" 
ente da estrada nova’ 
tem agoa de rega e li
ma da poça que se acha 
no fundo do Corlinhal 
de Cima,.sito no logar 
de Febros, freguezia da 
Lage, de natureza de 
prazo, foreiro á casa dos 
Biscainhos, de Braga, 
com o foro aiiniwil de 
229l,278m, de meiado 
milho alvo e centeio, 
no valor de 500$000 
reis.

O campo do Corti- , 
nhal de Cima, de la- I 
vradio e vidonho/com 1 
agua de rega e 
poça que em 
situado no mesmo 
gar e freguezia, de na- ;

lados do Brazih 
e

do, auzentes em parte ;
incerta no Reino de

para na

DECLARAÇÃO: Os | A leira ou terra das. 
I Aléns, de lavradio, cmn 

vidonho e rnatto, no logar i 
praça do Monte de Baixo, fre- i 

livre da contribuição . guezia dc São Paio do 
i de registo, pois esta li- | erp 90&000 réis; , •’
i   I E a bouça das Abobo- ! to d esta

carlorio 
que este 
correm 
dias, a

ma e
réis ;

As casas da
torres e terreiras.

e fazem parte d’um p— 1 
so a Maria Martins, e ma- | 
rido, de Cabreiros, co
marca de Braga, em réis i 
860,$000 ;

de São 
em 90$000 réis ;

E a bouça das Abobo
reiras, de mal to <’ pinhei
ros. na freguezia de M >z. 
em 60$000 réis ;

Bens estes pertencentes ; 
herança do finado Fran

cisco .
morador que foi na 

t de Geme, que ■ 
em praça, por de-

Pelo juizo de direito 
d’esia comarca de Villa 
Verde e repartição de fa
zenda no dia 29 do cor
rente mez de maio ás H 
horas da manhã, á porta 
do tribunal judidial, sito 
no campo da Feira d esta 
freguezia dc Villa Verde, 
se tem de proceder á ar
rematação, cm hasta pu
blica, de uma morada dc 
casas de sobrado, com 
lojas, canastro e quintal, 
sita na Villa do Pico, da 
freguezia de Sam Paio do 
Pico, penhorada na exe
cução fiscal que a Fazenda 
Nacional move contra Jo
sé Joaquim Pereira Bra
ga, da dita Villa do Pico, 
e aclualmcnle ausente nos 
Estados-Unidos do Brazil, 
por contribuição industrial 
relativa ao anno mil oito 
centos oitenta e nove, na 
importância de dois mil 
duzentos e oitenta réis, 
além dos juros da móra, 
sellos c custas da respe- 
ctiva execução.

Pelo presente são cita-

Araujo ou 
tanle tem 
cultura do mesmo.

Pelo piesente e 
conformidade do artigo 
844.° do Codigo do P. 
Civil são citados quaes- 
quer credores incei tos J®’_lff 
para assistirem aos ter
mos da arrematação.

Villa Verde 28 dc Abril 
de 1892.

Verifiquei a exatidão 
0 juiz de direito 

Fernandes Braga.
0 escrivão, 

Antonio Thomaz Lopes d'Azevedo 
Guimarães.

colhidos pelo cabe- ! 
ça de casal Joaquim < 

o ar rema- I 
a pagar a

COMARCADEVILLAVERDE
ARREMATAÇÃO I ca

Pelo juizo de direi- I

seu 
da

au- 
morador que 

dita freguezia
os

bens supra relaciona
dos entram em

para 
termos da execução 

na forma

Pelo juizo de direi
to da comarca de Villa 
Verde e carlorio do 
escrivão do 5.“ oílicio 
correm éditos de 30 
dias, citando quaes- 
quer credores e lega
tários incertos e domi
ciliados fóra d'esta co
marca. para lodos os 
termos do inventario 
orphanologico por obi- 
to de Maria Gonçal
ves, moradora que foi 

| na freguezia de Caba- 
I nellas.

gnar-se-lhes tres au
diências para a con- 

i testarem, sob pena de 
revelia, e seguirem-se 
os mais termos do pro
cesso com o advogado 
que lhes for nomeado, 

j i na falta de compareci-

tes a 
desde 
tença 
parti I h 
feito por obito do 
mo seu lio. que 
quidarem, e 
sim a raiz ou 
dade dos bens da 
ferida herança, 
res com 
cessorios. julgando se 
para esse eíTeito a au- 
thora como unica her- 
deira do dilo Manoel 
José da Motta, seu ma
rido.

Pelo presente são 
citados os ditos Ma
noel José da Moita 
Júnior, auzente em . 
parle incerta nos Es- : 
lados do Brazil. e Ma- ;

mari-

A leira ou terra 
Aléns, de lavradio,

ordinaria que a 
e outros, move 
Maria da Motta. viuva, 
da freguezia de Villa- 
rinho, d’esta comarca 
de Villa Verde, e em 
que se lhes pede a 
restituição do uzofru- 
cto de toda a herança 
que lhe tocou de 
tio Manoel José 
Motla, marido da 
(hora, e 
foi na ..... 
de Villarinho, e 
rendimentos respeilan- 

esse úzofruclo, 
a data da sen- 
que julgou as 

as do inventario
mes

se li
bem as- 
proprie- 

i re 
e valo- 

lodos os ac- 
julgando 

efleilo

vivenda, 
e eido 

juncto, de lavradio com 
vidonho, oliveiras, rnatto e 
pinheiros ;

As terras da 
em dous leirões, 

, vidonho 
o dc cima

Compra-se sempre em

Pelo juizo de direi- 
comarca, e 

do escrivão I 
subscreve, j

éditos de 30 [ '7“ l'"' —
. mento na dita audien-  , - citar, Manoel

José Ribeiro ^Vello- José da Moita Júnior, : 
auzente 
certa nos Estados do I 
Brazil, e Maria da 
Motla, e marido, au
zentes em parle incer- 

Reino de Hes- 
para na se

gunda audiência (Tes
te juizo posterior á ci
tação. virem accusar 
esta, e instalar a acção 

estes 
Rosa

foros.
São citados os credores 

incertos para assistirem á 
arrematação e deduzirem 
seus direitos no prazo le
gal.
' Villa Verde 3 dc 
de 1892.

I cia: as quaes se cos
tumam fazer em todas

I as segundas e quimas- 
j feiras de cada semana, 

não sendo dias sancti- 
ficados ou feriados, 
porque sendo-o, se fa
zem nos im mediatos, 
se não forem legalmen
te impedidos, e sem
pre ás 10 horas da 
manhã, no Tribunal 
Judicial, sito ao sul 
do campo da Feira de 
Villa Verde.

COMARCA DE VILLA VERDE
A R REMATAÇ Ã O

No dia 15 do corrente, 
pelas 11 horas da ma
nhã, no Tribunal de Jus
tiça, voltam á praça, pe
la terceira vez, pelos pre
ços abaixo, os seguintes 
bens :

A terra do Carapinho, 
no logar,da Portella, fre
guezia de Geme, de la
vradio, com vidonho e 
agua de lima e rega, fo- 
reira ao Conde de Gar
ça vellos, em 140^000 rs.;

A leira do Campinho, 
pequeno, no dicto logar 
e freguezia, de lavradio e 
vidonho, foreira ao mes
mo, em 15$000 réis ;

A leira do Pólito, dc 
mal lo e lenha, no logar 
da Bouça, da mesma fre
guezia, cm 17$500 réis ;

A leira ou campo de S. 
Martinho de Baixo, de la
vradio. com agua de li- 

rega, em 273$000

, passados 30 
contar da data 

ultimo annuncio 
«Diário do Go

verno», e na folha da 
localidade, virem ac
cusar a citação e ins
talar a acçâo, e assi-

da |

; te juizo, 
I dias, a <

Ribeira, 
de la- 

' vradio, vidonho e olivei
ras, o dc cima com en- 

lima da ge,lho d agua, c o de bai- 
si tem, , a leij-d ja Qortinha,

lo- I - ■
v.  • e a

tureza de prazo, forei- ! . ,
herdeiros do E i-| u,ados ,

j tella, da mesma freguezia, ; 
„ c.----  -------- pra_ I

de meado milho alvoe [ 
centeio, no valor de rs. |

Pico, 
I.’

por conta e a car- I 
go dos arrematantes; e 
que o talho do Monte- 
negro, o centeio ou fru- ( 
ctos pendentes leem de cj_. 
ser colhidos pelo cabe- so,  

(|e freguezia 
I entram ( 

liberação do conselho dc 
familia e interessados, 

pagamento do passi- 
approvado, sendo os 

offerecidos livres, 
para o casal da contri
buição de registro, e fi
cando os arrematantes su- 

' ; ao pagamento dos
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Editores—BELEM & C.a—rua do Marechal Saldanha, 26—Lisboa

A ESPOSA

JOÃO VERDE

«SB1SSO

A. A.SOARES DE PASSOS

1OO HEIS

CONDIÇÕES DE ASSIGNATURA

reis sejam

M. GOMES, Livreiro-Editor—Rua Garrett (Chiado) 70-72—LISBOA
APPARECERÁ BREVEMENTE

l$800 réis3 grossos volumes, francos de porte

A FELICIDADE

Condições da assignutura para as províncias

Sédc da administracçào 
Sá Pe.rnirn II

typ. de

Livraria Escolar de Forte *fc <?.*
Rua Nova de Sousa, 56, 58, BRAGA

WOIM
7.“ edição revista, augmentada 

precedida d um esboço biographico 
por

A. X. Rodrigues Cordeiro

CONTOS ESCOLHIDOS
DE

W DE D. F| BHRTHOLOinEU DOS Dl^HíES
Arcebispo e Senhor de Braga, 

Primaz das llesyanhas da Ordem dos Pregadores 
etc., etc., etc.

Um volume brochado 300 reis, 
rolo correio franco de porte aquém 
enviar a sua importância em es
tampilhas ou vale do correio.

A’ Livraria=Cruz Coutinho= 
Editora. Rua dos Caldeireiros, 18 
e 20—Porto.

Os roraauces do Emite Richebourg, que com tanta justiça 
são classificados como verdadeiras joias litterarias, não só pelo 
grandíssimo interesses qim despertam sempre os seus eslrechos 
como lambem pela elevação e esmero da soa linguagem, são de 
ordinário fundados em fac os perfeitsmente verosímeis, e desen
volvem todas as suas peripécias com uma tão completa natura
lidade, que impressisnam profundamente o leitor, que julga es-

A Estacao
/ornai i!Listrado de Mudas par» 
Senhoras publicando aiinnalinente: 

un meros

para .
brar.v*.'7 ■

EDIÇÃO PORTÁTIL 
do

CODIGO CIVIL
approvado por

Carta de lei de I de julho de 1877, 
conforme a edição official

Preço, brochado 240 reis. En
cadernado 360 reis.

Pelo correio franco de porte a 
quem enviar a sua importância 
em estampilhas ou vale do correio

A’ Livraria=Cruz Coutinho= 
Editora. Rua dos Caldeireiros, 18 
e 20. Porto.

por

HENRIQUE PERES ESCRIC1I
Está em distribuição o primeiro fascículo d este no

tável romance, que póde sem receio entrar no sactuario 
da familia. E’ ornado de primorosas gravuras de pagina.

> ein Villa Verde e impresso na 
Sá Pereira, Braga, Campo de D. Luiz I.

cujas gravuras serão distribuídas gratuita mente a todos os 
snrs. assignantes.

Recommcndamos a leitura d’esta esplendida obra aos 
amadores dos bons livros.

Um volume elegantemenle im
presso 300 reis.

A venda nas principaes livrarias-
Em Vianna, na «Livraria Pro. 

gresso».

Nova producçâo de

ÉMIL?: RICHEBOURG
Ancthor dos romances: A Mulher Fatal, A Martyr, A Filha Maldita, 

0 Marido e A Ayò
Que teemsido lidos oom agrado dos nossos assignantes

(EdiçSo Ulustrada com chromos o gravuras)

Brinde a todos os assignantes uma estanpa em 
chromo de grande formato representando a vista geral do Palacio da 
Pena, em Cintra, mede 72 por 60 centímetros.

OS MYSTERIOS
DA 

eram: maçonaria
por

LÉO TAXIL
Versão portuguesa do

PADRE FRANCISCO CORRÊA DE PORTOGARREIRO
COM UMA DEDICATÓRIA DO AUCTOR

A S. MAGESTADE A RAINHA D. AMÉLIA
Com auctorisação do

Em.mo e Rev.™ Snr. CARDEAL D. AMÉRICO, Bispo do Porto
Obra illustrada com mais de 1OO gravuras 

compradas expressamente a uma casa editora do 
estrangeiro

OBRA QUE MERECEU AO AUCTOR
•it

Um Breve de Sna «aníidade Lllio XIII
animando-o e abençoando e que foi louvada pelos

Ejc. 1,05 e rev.moS snrs. Arcebispos de Paris, de fíennes, de Gran, 
de Turin, de Colocza, de Auch, de Nápoles, de Chrambery, de 
Aix, e Bispos de Montpellier, de Coutances, de Seez, de Soissons, 
de Rodez, de Baijeuj?, de Vannes, e de Marselha.

Preço de cada fascículo com 32 pag. de texto e quatro ou mais gravuras

A expedição é feita de quinze em quinze dias, com a 
maior regularidade, aos fascículos de 96 paginas e uma 
gravura, pelo modico preço de 120 réis cada fascículo 
franco de porte, pagamento adiantado. Nas terras onde a 
empreza não tiver corresqondentes, as pessoas que dese
jarem assignar deverão remelter no acto de fazer a assi- 
gnatura a importância de um ou mais fascículos.

Toda a correspondência deve ser dirigida á Empreza 
Littcraria e Typographica, editora, 211, rua do Alma
da, 271—Porto.

leitor, que julga es
tar assistindo a uin dos muitos dramas commoventes, que a cada 
passo se desenrolam na vida real e positiva.

CONDIÇÕES DA ASSIGNATURA

Chromo 10 réis Gravura 10 réis. Folhas de 8 paginas 10 
reis. Sairá em cardenelas seinnnaes de 4 folhas e uma estampa. 
50 réis semanaes pagos no acto da entrega. Cada volume bro
chado, 450 réis. O porte para as províncias é á custa da em 
preza, a qual não fará segunda expedição sem ler recebido o im
porte da antecedente.

Os srs. assignantes das províncias, que queiram economisar 
portes de cartas, poderão enviar quantias maiores, das quaes a 
empreza enviará o competente recibo na volta do correio

A todos os cavalheiros que, como correspondentes, lhe toem 
dispensado a sua valiosa coadjuvarão, a empreza agradece, e es
pera receber dos mesmos sennnres a continuação dos seus favo
res.

A empreza considera correspondentes as pessoas as provín
cias ilhas que se responsabilisarem por 3 ou mais assiguaturas.

A commissão é de 20 por ,'cento, e sendo 10 assignaturas 
ou mais terão direito a um exemplar da obra e ao brinde geral. 
N’este sentido recebem-sc propostas.

Pede-se qne as quantias não inferiores a l$000 
reraeltidas em vales do correio e não em sei los.

Em Lisboa recebem-se assignaturas no escriptorio dos edi
tores—rua da Marechal Saldanha, 26, nas principaes livrarias, e 
onde estiver o cartaz indicador.

No Porto: nas livrarias dos srs: José Pinto «le Souza Lello 
& Irmão. José Ribeiro Novaes Júnior, Viuva Jacintho Silva, Ma
galhães & Moniz, -I. Elysio Gonçalves e recebe também assigna- 
juras o sr. José Guimarães, rua Chã 40—1.°

ALBERTO BRAGA
ILLUSTRADOS POR

E. CASANOVA
Um volume in-18.° (Jesus) com 12 i I Distrações e capa a duas 

cores com cerca de 300 paginas 1.000 reis.

A recepção das assignaturas a esta bella publicação—apri- 
tneira de uma serie de livros illustrados pelos melhores artistas 
—que nos chegarem até ao fim de noveu br<>. será accusada por 
intermédio do jornal as Novidades, que amavelmente se prestou 
para esse fim.

A SEGUIR NA MESMA COLLECÇÃO
CONDE DE SABDGOSA E BERNARDO PINDELLA — DE BRAÇO DADO

1 vol. dc CONTOS illustrados por VAZ

A Livraria GOMES encarrega-so dos fornecimentos de lodos 
os livros estrangeiros e portuguezes: acceila assignaturas para 
lodos os jornaes nas melhores condições: envia catalogos das 
especialidades que lhe indiquem.

Responsável—Manoel Joaquim Antunes.

xleSpnginas, 
<;s wm mais ilc 
T.uras represen- 
igos de toilette 

oras'. ’ron;< 
.uarios paxa 

crarças, enxovaes, roupa 
•r.iea c vc/tiiarios para 
’,>mens e meninos, atoai- 
nados, objectos dc mobí
lio. ndomo do casa. etc. 
todo <■ gen-ro detr.-ibalho 
deagiúlia.bordadqbranco 

a :■ matiz a ponto dc marca, denrnatos, costura 
> reiirln. jHiutos em claro sobre renda, carn

ais ou filó, renda irlnndeza, bordado em filó, 
avos—todo o trabalho de taiéçriria, tricot, 

rocbet, frivolité, guipura. ponto atado, renda 
de bilro — flores de papel, ptnno, pennas, 
‘Inalmenk mil obras de fantasia quo seria 
rjngo relatar.

O texto une lljíc .ira jnnto.clnrn c inir.n- 
ciosam.inte descrave e explica todos esses 
desenhos, ensinando o modo de executar o» 
objectos uno re.n-esNitlin.

12 folhas grandes contendo além (is 
onmcrosoa monogramas, iniciaes c alphabet*» 
completos par-' Ixirdar riu relevo ou a ponto 
demarca, zW»moldes pelo menos, era b.manho 
natural, csrnplctndos, segundo as necessidades 
com moldes reduzidos ir lieando cb.ramento 
1 disposição das partes de quo sc compõe o 
modero e mais dc 400 desenhos de bordado 
branco, matiz, sout.x he, ctc. Cumpre notar-se 
que essas folhas comparadas ás <le qualquer 
o-.c.i jornal fãrrlh ■ nniito superiores, poi? 
T.e em igual r cio nnblicam tres ou 
juatro vezes m. cerial.

36 tigurin».' o. ..sidas, colorido'’, primoro- 
semente a aguarella por 
artistas de niei."to eui for
mate igual ao do jornal.

Parli prova da supe
rioridade incontestável 
dessa publicação e veri
ficação de qnerealmcnto 
os seus 24 numeros e 12 
tolhas do moldes con
têm maior quantidade 
de modelos do que outro 
qualquer jornal de mo
ías, enviar-so-ha gratui
tamente tun ntunero spc- 
cimen a quem o pedir 
por escripto.

Assigna-sc em todas 
.B livrarias, e na de

ERNESTO CHARDRON—Porto. 
Principia no dia J.° do qualquer, noz.

PREÇO EM TODO O ItEIBO:
..M. anno ...........................................  4 SOO»
icl« .. ............................................................  . ílglOS
Uiunero avulso................................  20*

A obra constará de dous volumes distribuída em 
fascículos dc 32 paginas de texto com QUATRO OU 
MAIS GRAVURAS. Preço de cada fascículo 100 REIS, 
pagos no acto da entrega ; para as províncias é fran
co de porte. Os assignantes da província pagarão de 
cinco em cinco fascículos, enviando-se-lhe o competente 
recibo. Concluída a publicação será elevado o preço.

Distríbuir-se-hão tres fascículos por mez. Todas as 
pessoas que angariarem dez assignaturas e sc responsa- 
bilisarem pelo seu pagamento, receberão um exemplar 
grátis.

Acceitam-se correspondentes nas terras onde os não 
ha; a commissão é de 20 p. c. garantindo mais de çinco 
assignaturas.

Assigna-se em todas as livrarias do reino e em casa 
do editor ANTONIO DOURADO, rua dos Martyres da 
Liberdade, 113—PORTO, a quem deve ser dirigida toda 
a correspondência.


